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Contrato nº 001/2015 
A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPEMIRIM – ES, torna público de 
acordo com as disposições da lei nº 
8666/93 e suas alterações, que está 
contratando por DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, a empresa, CACHOEIRO 
TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI ME. CNPJ-MJ sob o nº 
04.900.378/0001-00, no valor de 
R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). 
O pagamento será feito em 12 parcelas no 
valor de R$ 550,00(quinhentos e 
cinquenta reais). O prazo de vigência do 
contrato será de 07 de janeiro de 2015 até 
31 de dezembro de 2015, contados a 
partir da assinatura do mesmo. Sujeito a 
penalidades legalmente estabelecidas na 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
bem como parecer da Assessoria Jurídica 
Municipal e ratificação do Presidente da 
CMI. Prestação de Serviço: Manutenção 
de Rede Telefônica com central de PABX, 
Processo Adm. nº 975/2014.  

 
Itapemirim, 03 de fevereiro de 2015. 

 
DAVID RAMOS DE SOUZA 

Pregoeiro 
 

Contrato nº 002/2015 
A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPEMIRIM – ES, torna público de 
acordo com as disposições da lei nº 
8666/93 e suas alterações, que está 
contratando por DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, a empresa, MEGA GRUPO 
DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ-
MJ sob o nº 08.847.591/0001-49, no valor 
de R$5.520,00 (cinco mil quinhentos e 
vinte reais). O pagamento será feito em 12  
 

 
 Parcelas no valor de R$ 460,00 
(quatrocentos e sessenta reais). O prazo 
de vigência do contrato será de 09 de 
janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 
2015, contados a partir da assinatura do 
mesmo. Sujeito a penalidades legalmente 
estabelecidas na Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, bem como parecer 
da Assessoria Jurídica Municipal e 
ratificação do Presidente da CMI. 
Prestação de Serviço: Acesso à internet. 
Processo Adm. nº 976/2014.  

 
Itapemirim, 03 de fevereiro de 2015. 

 
DAVID RAMOS DE SOUZA 

Pregoeiro 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 


